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NOMe; MARIA BRITO OLIVEIRA DA MATA
(MATRIZ E FII-,IAIS)CNP.f : 09. 666.823/OOOt-25

Certidão n" : 168759076/2!tg
Expedição: 07 /03/20L9, às !7:43224
Validade t O2/O9/Z0L7 - 180 (cento e oitentsa) dias, contados da datsa
de sua expediÇão.

Cert.if ica-se que UÀRIÀ BRITO OIJIvEIRÀ DÀ MÀTÀ
(uATRIz E Frr,rÀrs) , inscrit.o (a) no CNP,J sob o n"

09.666 -a23/ooo]--zs, NÃo coNsrÀ do Banco Naci.onar d.e Deved.ores
Trabalhistas.
certidão emitida com base no art . 642-A da consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei. n" ),2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoJ-ução Administrativa n" t47o/20!r do Tribuna] superíor do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados consLantes desta certidão são de re spons abi r. idade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
ant.eriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus es tabelec imentos , agências ou filiais.
A aceit.ação dest.a certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho naInternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Cert.idão emitida graE.uitamente.

TNFORMÀÇÃO TMPORTÀICrE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabal-histas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a ,Justiça do TrabaLho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença cond.enatória transit.ada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimenE.os previdenciár j,os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recof himentos determi-nad.os em 1ei,. ou decorrenE.esde execução de acordos f i.rmados perante o Mi-nistério público doTrabalho ou Comj-ssão de Conciliação prévia.

CERTIDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS


